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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

25/09/2014 

.  
 
Ás dezesseis horas e vinte minutos do dia vinte e cinco de setembro do ano de dois mil e 

quatorze, teve início a reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, na sala de reuniões 

do Paço Municipal. 

Estiveram presentes os seguintes membros: 

 

 Lucia Helena Galdino – Titular - Coord. de Meio Ambiente. 

 Murilo Martins Dias – Titular – Secretaria de Obras  

 Renata Matsumoto – Suplente – Secretaria de Obras 

 Edna de Cássia Souza – Titular - Coord. De Fiscalização e Projeto. 

 Sandra Araujo – Titular - Dir. de Habitação Social. 

 Bruna Teixeira de Medeiros – Suplente - Dir. Assuntos Jurídicos. 

 Mário Medina – Titular - Ong. Caminho Verde 

 Maria Izilda de Oliveira Lenk – Suplente – Ong. Caminho Verde 

 Maria Candida de Carvalho – Titular - ACEAATT 

 Olin H. Brambilla – Titular – Grupo de Escoteiro Ivoturucaia 274º / SP. 

 José Francisco da Silva – Titular – Rotary Club C.L.P. 

 

Antes do início dos trabalhos, foi passada a palavra ao sr. José Flavio representante da empresa 

Propark,, contratada para desenvolver o Plano de Resíduos Sólidos, o mesmo convidou a todos a 

participar e contribuir com o plano e para a apresentação dia 29/09/14 do diagnostico. 

Dando inicio aos trabalhos, foram feitos os seguintes informes gerais: 

 

 O sr. Medina da Ong. Caminho Verde fez os seguintes informes: 

1. Denuncia de descarte de materiais no terreno localizado na Marginal do Rio 

Jundiaí entre a empresa FERTIPAR e o SSU – Secretaria de Serviços Urbanos, 

solicita que seja feita vistoria e notificado o proprietário a cercar a propriedade 

conforme o Código de Posturas, para que não haja descartes irregulares no local, 

pois o mesmo é cortada por uma área de APP - A CFP (Coordenadoria de 

Fiscalização e Projetos), deverá realizar vistoria no local e notificar o proprietário; 

2. A Ong. Está solicitando novamente Jd. Santa Maria 

3. Questionou sobre a REMOVIAS 

4.  A sra. Maria Izilda (Dedé) informou que a Ong. Já possui 73 pessoas 

Cadastradas participando das Celulas Verdes, contribuindo com a Fiscalização do 

município; 

5. Foi informado também que a Ong. Está participando das reuniões do CONSEG 

(Conselho de Segurança) e que o comando da Guarda Municipal e da Policia 

Militar estarão ajudando na verificação das denuncias de crime ambiental; 

6.  

 

 Processo n° 5128/14 – Solicitação de copia das Atas do CONDEMA do ano de 2013, pelo 

sr. Macelo de Araujo – Não serão mais necessárias, segundo o solicitante; 

 Apresentação das ações realizadas pela Coordenadoria de Fiscalização e Projetos e pela 

Coordenadoria de Meio Ambiente em relação às denuncias feitas: 
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o Invasão e destruição da APP do lago da Bragantina no Jd. Santa Maria - Segundo 

a sra Edna, está agendada para 29/08/14 com a Policia Ambiental, uma vistoria ao 

local; 

o Invasões na região do bairro do Moinho – Segundo informado, não houve novas 

notificações, apenas uma maquina que estava executando terraplenagem foi 

notificada. A enga. Maria Cândida questionou sobre a regularidade do loteamento, 

será enviada uma notificação ao proprietário. O caso será levado a Comissão de 

Regularização de Loteamentos; 

o Invasões da estrada do Rossi – A fiscalização ainda não voltou ao local para dar 

continuidade aos trabalhos; 

 Criação do Protocolo de denuncias – Ainda não foi possível o desenvolvimento do 

protocolo; 

 Trabalho a ser desenvolvido pelo Grupo de Trabalho, para elaboração de propostas para 

integrarem o Plano de Resíduos Sólidos – estamos aguardando a mídia com as 

informações para início dos trabalhos; 

 Medidas tomadas quanto a ocupação da área próxima a Churrascaria Tordilho Negro – O 

proprietário foi localizado e notificado  e já iniciou a demolição do muro. Foi solicitada a 

remoção dos carros a Delegacia de Policia Civil, mas os mesmos não foram retirados, 

será enviada a fiscalização para notifica-lo novamente, quanto às residências será 

solicitada a reintegração de posse pela Diretoria de Assuntos Jurídicos; 

 Projeto de Reflorestamento das áreas de captação em parceria com a SABESP – De 

acordo com a Cood. De Meio Ambiente, não há mão de obra para esse serviço. De acordo 

com a Lei Orgânica é possível à parceria com a SABESP para o plantio destas áreas. 

Será feito um levantamento da mudas existentes no Viveiro Municipal e enviado a 

SABESP posteriormente um convite para uma Reunião com o CONDEMA; 

Finalizados os itens da pauta, foram colocados os seguintes informes gerais: 

1. O sr. Medina,  da Ong. Caminho Verde, questionou quais as medidas e a atual situação da 

terraplenagem realizada no morro próximo ao bairro Santa Maria, ao lado do Depósito de 

Materiais para Construção Porto Italian , na estrada da Bragantina. Foi informado que a Policia 

Ambiental já esteve no local, e que o mesmo não possui projeto nem autorização para a 

movimentação de terra realizada no mesmo. De acordo com a sra Edna da Coord. de Fiscalização 

e Projetos, a empresa A.A.Fernandez irá providenciar a documentação em nome dos 

proprietários. No local houve, devido aos trabalhos executados, assoreamento de residências na 

Estrada da Bragantina e de córregos na área de APP existentes neste local. A sra. Edna informou 

que notificará o proprietário a apresentar a documentação relação ao trabalho realizado. De 

acordo com o informado, existe um pedido de autorização para abertura de Servidão para o local. 

Foi colocado que mesmo estando notificada a paralização, as obras continuam acontecendo. Foi 

solicitada a apresentação dos processos na próxima reunião. 

2. Foi solicitada a Coord. de Fiscalização e Projetos a apresentação dos processos discutidos nas 

reuniões para acompanhamento e vistas das providencias tomadas, na próxima reunião; 

3. Foi feita ao CONDEMA denuncia sobre a empresa REMOVIAS, que vem trabalhando com locação 

de caçambas irregularmente no Município. O sr. Medina denuncia que a empresa estava 

descartando material na área de APP no final da Av. Adherbal da Costa Moreira, próximo a 

barraca de frutas. A empresa continua em funcionamento mesmo sem possuir Alvará, e estava 

realizando descarte/transbordo /separação de material em área da estrada Aksell Ernits, sem 

autorização e licença para tanto. Foi constatado que a empresa não estava emitindo CTR das 

caçambas, omitindo assim o destino das mesmas. Foi constatado que houve material sendo 

aterrado nesta área. Foi informado pela sra. Edna que a empresa possuía Alvará de 

Funcionamento para a locação de Maquinas e Equipamentos, em outro endereço, mas que a 
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mesma não foi solicitada a empresa. A Policia Civil Ambiental esteve no local e abriu inquérito civil 

por crime ambiental. Foi cobrado uma posição da prefeitura quanto a impedir a atuação da 

empresa enquanto a mesma não se regularizar perante aos órgãos municipais e estaduais. A sra 

Edna informou que o aterro foi interditado e que serão encaminhados ao jurídico o processo para 

que sejam tomadas as providencias cabíveis. A denuncia foi enviada a Coord. de Fiscalização e 

Projetos, solicitando providencias, que realizou uma reunião com representantes da empresa. Foi 

feita também a denuncia de que a empresa está realizando descarte de material em diversos 

locais irregulares. Deverá ser apresentada n próxima reunião os procedimentos tomados em 

relação e esta caso; 

4. O Secretario de Obras foi questionado quanto ao Projeto de Lei e a Audiência Publica realizada, 

na quartão dos prazos legais a serem respeitados, a divulgação realizada e pelo Projeto de Lei 

não ter sido apresentado ao CONDEMA e aos demais conselhos municipais, segundo o DAJ, os 

tramites foram legais e corretos. De acordo com o exposto o Executivo entende que não é 

necessária a aprovação do projeto pelo CONDEMA, questionou-se que Meio ambiente não 

envolve apenas áreas verdes. 

5. Foi novamente cobrado o desenvolvimento do Protocolo de Denuncias; 

6. O sr. Célio, propôs que seja feito um estudo para que seja cobrado, já nos projetos de construção, 

a captação de água para reuso; 

7. O sr. Olin solicitou que a defesa Civil seja questionada quanto a quantidade de queimadas no 

município nos últimos meses e quais trabalhos estão sendo realizados em relação e isso. Se os 

dados estão sendo lançados no Sistema de Monitoramento e em caso negativo qual o motivo. 

8. Quanto ao questionamento sobre Desobediência ao Auto de Interdição, o sr. Olin citou que o 

mesmo se encontra respaldado pelo Código Penal; 

9. Quanto ao processo que envolve a A.A. Fernandez, deverão ser monitorados os prazos das 

notificações para que caso não sejam cumpridos, o processo seja enviado a Promotoria Publica, 

cabendo ao CONDEMA oficiar a Promotoria Ambiental; 

10. Foi colocado que a empresa REMOVIAS deverá apresentar toda documentação referente ao uso 

desenvolvido para que possa ser liberada sua atuação no Município. 

  

 

As dezessete horas e trinta minutos  a Coordenadora Geral, deu por encerada a reunião. 

 

 

 

 

 

 

 

 Murilo Martins Dias 

Secretário do CONDEMA 
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